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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Tarcísio
de Freitas que determine, à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação a liberação e o repasse de
recursos financeiros para aquisição de equipamentos à Escola Técnica Estadual Rodrigues de Abreu, no
município de Bauru.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A utilização desse recurso será crucial para melhorar a qualidade de experiência de aprendizado dos
alunos da Etec.
 
 
 
Agradecemos sua atenção, Senhor Governador do Estado de São Paulo, pois a amplitude da importância
dessa proposta destaca o impacto positivo que terá no bem-estar dos alunos.
 
 
 
 

 
Itamar Borges
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